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O PREFEITO MUNICIPAT DE BOM JESUS DA LAPA, ESTADO DA BAHIA, NO USO

de suos otribuÍções legois, conferidos pelo Lei Orgônico do Município, foz sober

que o Cômoro Municipol oprovou e ele sonciono o seguinte Lei:

CAPíTUIO I

DAS DTSPOSTÇÕES PREUMINARES

Art. I.o - Fico instituído o Político Municipol de Mobilidode Urbono de Bom

Jesus do Lopo, em conformidode com o Constituiçõo Federol, o Lei Federol n.o

12.587, de 3 de joneiro de 2012, o Estotuto do Cidode, o Plono Direior Municipol,

o legisloçoo de trônsito e demois normos oplicóveis.

Art. 2.o - Esto Lei tem por fínolidode orientor o plonejomento, o gestõo, o

execuçÕo, o fiscolizoçõo e o ovolioçôo dos políticos pÚblicos de mobilidode

urbono no Município de Bom Jesus do Lopo, Estodo do Bohio, ossegurondo o

direito de deslocomento seguro, ocessível, sustenlóvel e efíciente de pessoos e

corgos.

Art.3.o - Poro os fins desto Lei, considero-se:

| - Mobilidode urbono: condiçõo em que se reolizom os deslocomentos de
pessoos e corgos no espoÇo urbono e rurol integrodo oo sistemo municipol;

ll - Acessibilidode: focilidode e outonomio de ocesso dos pessoos oos espoços
públicos, equipomentos urbonos, serviços, tronsporte e edificoÇões de uso
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lll - Modos otivos ou nÕo motorízodos: deslocomentos reolizodos o pé, por
bicicleto, codeiro de rodos, triciclos, potinetes ou outros meios de propulsÕo
humono;

lV - Tronsporte público coletivo: serviÇo público de tronsporte de possogeíros
ocessívelo populoÇõo, com itinerórios, horórios e torifos definidos ou outorizodos
pelo Poder Público;

V - Polos gerodores de viogens: empreendimentos. equipomentos, eventos ou
otÍvidodes copozes de otroir gronde fluxo de pessoos, veículos, corgos ou
serviços;

Vl - Pessoos com mobílidode reduzidq: pessoos com deficíêncío, idosos,
gestontes, pessoos com crionço de colo, crionços, pessoos com limitoçõo
temporório de locomoçÕo ou outros condiçÕes que dÍficultem o deslocomento.

CAPíTULO !I

DOS PRINCíPIOS E DIRETRTZES

Art. 4.o - A Político Municipol de Mobilídode Urbono observoró os
seguintes princípíos:

| - Acessibílidode universol;

ll - SeguronÇo nos deslocomentos;

lll - Prioridode dos pedestres, ciclistos e usuórios do tronsporte coletívo;

lV - Equidode no uso do espoço público;

V - Desenvolvimento urbono sustentóvel;

Vl - lntegroçôo entre mobílidode, uso do solo, turismo, meio ombíente, soúde,
educoçõo e seguronÇo público;

Vll - gestÕo democrótico, tronsporêncio e porticipoçõo sociol;

Vlll - eficÍêncio, quolidode e continuidode dos serviços de tronsporte urbono;
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X - Respeito às corocterísticos históricos, religiosos, turísticos, comerciois e culturois

de Bom Jesus do Lopo, Estodo do Bohio.

Art.5.o - Sõo diretrizes do Político Municipol de Mobilidode Urbono:

| - Priorizor colçodos ocessíveis, trovessios seguros, ciclovios, ciclofoixos e rotos de
pedestres;

ll - Orgonizor o circuloçõo viório no Centro, nos boinos, nos óreos comercioís, no

entorno do Sontuório do Bom Jesus do Lopo, nos óreos de romorio e nos ocessos

oo Rio Sõo Froncisco;

lll - melhoror o mobilidode duronte romorios, festos religiosos, eventos culturois,
períodos turísticos e dotos de gronde fluxo de visitontes;

lV - lntegror os deslocomentos entre boirros, povoodos, comunidodes rurois,

equipomentos públicos, escolos, unidodes de soúde, óreos turísticos e
comerciois;

V - Disciplínor estocionomento, corgo e descorgo, tronsporte escolor, tronsporte
turístico, tóxi, mototóxi, tronsporte por oplicotivo, fretomento e demois serviços

sujeitos ô regulomentoçõo municipol;

Vl - lmplontor sínolizoçõo viórío odequodo, iluminoçõo, foixos de pedestres,

rompos, pontos de porodo e dispositivos de seguronço;

Vll - promover educoçÕo poro o trônsito e componhos permonentes de respeito

oo pedestre, oo ciclisto e às pessoos com deficiêncio;

Vlll - buscor recursos estoduoís, federois, emendos porlomentores, convênios e
porcerios poro execuçõo de obros e serviços de mobilidode urbono.

CAPíTULO III

DOS OBJETIVOS

Arl.6.0 - Sõo objetivos do Político Municipol de Mobilidode Urbono:

| - Gorontir o ocesso do populoçôo oos serviços públicos, oo comércio, à
educoçÕo, à soúde, oo lozer, oo turismo e às óreos de trobolho;
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ll - Reduzir ocidentes de trônsito e conflitos entre pedestres, ciclistos,
motociclistos, veículos, ônibus, vons, tóxis, tronsporte escolor e veículos de corgo;

lll - Amplíor o ocessibilidode poro pessoos com deficiêncio e mobilidode
reduzido;

lV - Orgonizor o trônsito nos óreos de moior circuloçÕo, especiolmente no Centro,
no entorno do Sontuório, em óreos escolores, comerciois, turísticos e de eventos;

V - Estimulor deslocomentos o pé e por bicicleto com seguronÇo;

Vl - Plonejor o tronsporte públíco coletívo, quondo existente ou o ser implontodo,
com quolidode, reguloridode e tronsporêncio;

Vll - Melhoror o logístico de corgq e descorgo, evÍtondo bloqueios indevidos dos
vios públicos;

Vlll - Ordenor o estocionomento público e privodo, grotuito ou oneroso;

lX - lnstituir meconismos permonentes de monitoromento, ovolíoçÕo e revisÕo do
político de mobilidode;

X - Asseguror porlicipoçõo populor no eloboroçõo, execuçõo e fiscolizoçõo dos
oções de mobilidode urbono.

CAPíTUIO IV
DO PTANO MUNICIPAT DE MOBITIDADE URBANA

Art. 7.o - Fico o Poder Executivo Municipol responsóvel por eloboror,
oprovor, implementor e revisor o Plono Municípol de Mobilídode Urbono de Bom
Jesus do Lopo - PlonMob Lopo, observqdos os noÍrnos federois, estoduoís e
municipoís oplícóveis.

Art.8.o - O Plono Municipol de Mobílidqde Urbono deveró contemplor, no
mrnrmo:

| - DÍognóstico do mobilidode urbono municipol;
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lll - Circuloçõo viório;

lV - lnfroestruturo de mobilidode urbono, incluindo colÇodos, ciclovios,
ciclofoixos, sinolizoÇõo, pontos de porodo e trovessios;

V - Acessibilidode poro pessoos com deficiêncio e mobilidode reduzído;

Vl - lntegroÇõo entre modos de tronsporte públÍco, prívodo e nõo motorizodo;

Vll - Operoçôo e dÍsciplinomento do tronsporte de corgos;

Vlll - Polos gerodores de viogens;

lX - Áreos de estocionomento público e privodo, grotuíto ou oneroso;

X - Áreos e horórios de ocesso e círculoçÕo restrito ou controlodo;

Xl - Meconismos de fínoncÍomento do tronsporte público coletÍvo e do
infroestruturo de mobilidode;

Xll - Sistemótico de ovoliqçõo, revisõo e otuolizoçÕo periódico, em prozo nõo
superior o l0 onos;

Xlll - Plono especiol de mobilidode poro romorios, turismo religioso, eventos
culturois e períodos de gronde fluxo de vÍsitontes;

XIV - Progromo de ocessibilidode e seguronço viório no entorno de escolos,
unidodes de soúde, proÇos, mercodos, feirqs, terminois e equipomentos
públicos.

Arl. 9.o - O PlonMob Lopo deveró ser eloborodo com porticipoçõo socÍol,
medionte:

| - Audiêncios públicos;

ll - Consultos públicos presenciois e digitois;
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lll - Reuniões comunitórios nos boinos, povoodos e comunidodes rurois;
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lV - PorticipoçÕo de representontes do comércio, turismo, tronsporte, educoÇõo,
soÚde, pessoos com deficiêncio, idosos, juventude, cíclistos, motociclistos e
morodores;

V - DivulgoÇõo tronsporente dos estudos, mopos, propostos e relotórios.

Art. l0.o - O Plono Municipol de Mobilidode Urbono deveró conter metos
de curto, médío e longo prozo, com indicodores de ocomponhomento e
definiÇÕo dos órgõos responsóveis pelo execuÇõo.

Art. I l.o - O PlonMob Lopo deveró ser compotível com o Plono Díretor
Municipol, Plono Plurionuol, Lei de Diretrizes Orçomentórios, Lei Orçomentório
Anuol e demois instrumentos de plonejomento urbono.

CAPíTUIO V
DOS EIXOS PRIORITÁNIOS

Art. 12.o - A Político Municipol de Mobilidode Urbono seró orgonizodo
pelos seguíntes eixos prioritórÍos:

| - Mobilidode o pé e ocessibilidode;

ll - Mobilidode por bicicleto e modos otivos;

lll - Tronsporte público coletivo e servíços de tronsporte urbono;

lV - Circuloçôo viório e seguronÇo no trônsito;

V - Mobilidode escolor;

Vl - Mobilidode turístÍco, religioso e de eventos;

Vll - Tronsporte de corgos e obostecímento urbono;

Vlll - Estocionomento e uso do espoço público;

lX - lntegroçÕo entre sede, boirros, povoodos e comunídodes rurois;

6

**=-Yí.- Y§u
BOM JÊSUS OÀ

L/ÀlrA

X - Gestõo, físcolizoçõo, fínonciomento e poriicipoçõo sociol



PREFEIIURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA IAPA - BA
Ruo Mol. Floriono Peixoto, n" 208 - Centro -
Bom Jesus do Lopo - BA, CEP:47.ó00-000.

CNPJ: 1 4.1 05.I 83/0001 -I 4
t77) 3481-3374

ÍEÂBALHO E
EcoNtreuÇÀo

CAPíTUIO VI
DA MOBITIDADE A PÉ, ACESSIBITIDADE E BICICTETAS

Art. 13.' - O Município devero promover o implontoçõo, recuperoÇõo e
podronizoçõo de colÇodos, posseios públicos, rompos, foixos de pedestres,
sinolizoçõo e demoís estruturos destinodos à circuloçÕo seguro de pedestres.

Arl. l4.o - As rotos ocessíveís deverÕo priorizor:

l-Escolosecreches;

ll - Unidodes de soúde;

lll - Reportições públícos;

lV - Proços e óreos de lozer;

V - Pontos turísticos e religiosos;

Vl - Áreos comerciois;

vll - Terminois, pontos de porodo e locois de emborque e desemborque;

vlll - Entorno do sontuórío do Bom Jesus do Lopo e óreos de romorios

Art. l5.o - O MunÍcípio poderó implontor rede cicloviório composto por
ciclovios, cíclofoixos, ciclonotos, bÍcícletórios, porociclos e sinolizoçÕo
específico, priorizondo trojetos seguros entre boinos, escolos, óreos comerciois,
equipomentos públicos e pontos turísticos.

Art. l6.o - Novos obros viórios, reformos urbonos e intervenções em vios
pÚblicos deverõo prever, sempre que tecnicomente possível, soluções poro
pedestres, ciclistos, pessoos com deficiêncio e mobilidode reduzido.

CAPíTULO V[
DO TRANSPORTE PÚBUCO E DOS SERVTçOS DE TRANSPORTE URBANO

Art. 17." - O tronsporl'e público coletívo, quondo existente ou implontodo,
deveró observor os princípios do reguloridode, continuídode, seguronÇo,
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conforto, ocessibilidode, modicidode torifório, tronsporêncio e fiscolizoçõo pelo
Poder Público.

Art. I8.o - O Município poderó reolizor estudos de viobilidode poro
implontoçõo, reestruturoçõo ou omplioÇõo de linhos de tronsporte coletÍvo
urbono, considerondo:

| - Demondo do populoçÕo;

ll - lntegroçõo entre boinos e Centro;

lll - Acesso o escolos, unidodes de soúde, comércio, óreos turísticos e religiosos;

lV - Atendimento o pessoos com deficiêncio e mobilidode reduzido;

V - Sustentobilidode econômico-finonceiro do serviço.

Art. I9.o - Os servíços de tóxí, mofotóxi, tronsporte escolor, tronsporte
turístíco, fretomento, tronsporte por oplicotivo e demois servíços de tronsporte
urbono deverõo ser regulomentodos, codostrodos, fiscolizodos e díscíplinodos
pelo Município, observodos os normos federois, estoduois e municipois
oplícóveis.

Art. 20." - O Município deveró disponibilizor informoçÕes ocessíveis o
populoçõo sobre linhos, horórios, itinerórios, pontos de emborque e
desembqrque, torífos, conois de reclomoçõo e direitos dos usuórÍos, quondo
houver tronsporte público coletivo regulomentodo.

CAPíTUTO VIII
DA CTRCUTAÇÃO VtÁRtA E §EGURANÇA NO TRÂNSTTO

Art. 21.o - O Município devero eloboror progromo permonente de
seguronÇo viório, com oções voltodos ô reduçõo de ocídentes, orgonizoçôo do
trônsito e proteçõo dos usuórios mois vulneróveis.

Art.22.o - Sõo medidos de seguronço viório, entre outros
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quondo tecnicomentell - Foixos de pedestres

recomendodos;

lll - Redutores de velocídode, conforme legisloçõo de trônsito;

lV - Melhorio do ilumínoçõo em trovessios e pontos críticos;

V - Ordenomento do fluxo de veículos no Centro e nos óreos de moior

movimento;

Vl - Componhos educotivos de trônsito;

Vll- Fiscolizoçõo de estocionomento inegulor, excesso de velocidode, tronsporte

clondestino e obstruÇõo de colÇodos.

Art. 23.o - O Município poderó instituir óreos de circuloçÕo restrito ou

controlodo, permonentes ou temporórios, especiolmente em locois de gronde

concentroçõo de pessoos, romorios, festos, eventos, óreos escolores, óreos

comerciois e entorno de equipomentos pÚblicos.

CAPíTULO IX

DA MOBITIDADE TURíSTICA, RELIGIOSA E DE EVENTOS

Art.243 - O Município deveró eloboror plono operocionolespecífico poro

períodos de romorios, eventos religiosos, festos culturois e doios de gronde fluxo

turístico.

Arl. 25.o - O plono operocionol previsto no ortigo onterior poderó

contemplor:

| - Rotos especiois de Pedestres;

ll - Áreos de emborque e desemborque;

lll - Discíplinomento de ônibus, vons, tóxis, mototóxis e veículos por oplicotivo;

lV - Áreos temporórios de estocionomento;
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